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ACORDO QUE ENTRE SI FAZEM, NA
FORMA ABAIXO. DE UM LADO. A CESP _
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO, DORAVANTE DENOMINADA
SIMPLESMENTE CESP, E, DE OUTRO
LADO, O SINDICATO DOS ENGENHEIROS
NO ESTADO DE SÂO PAULO,
DORAVANTE
SIMPLESMENTE SINDICATO.

DENOMINADO

CLAUSULA PRIMÊIRA:

PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

CLAUSULA SÉGUNDA:

PARÁGRAFO PRIIIIIEIRO;

ÂBRANGÈNCIA

São abrangdos por este Acordo os empregados da
CESP inleqÍantes dã catesoÍia proÍissional
represêrtadã pelo SiNDICAïO. ao lim assinado em
sua respeciiva base reÍiiiorial.

As pêrdéncias reláconadas â evenluais dspulas
ildiéiais DoÍ conÍlltos de reoresentatividade de
inêsmã b;sê leÍiloÍiâl serão re;olvidás âtÉvés dos

Os lúenoes ApÌendizes sáo abÉngidos poÌ estê
Acordo somente nas cáusulas em que íorem
espec ícámente mencionados.

DATA-BASE / VIGÊNCIA

O pÍesenle AcoÍdo terá v qênc a de 2 (dos) anos, ou
seia,  de 1 'dejunhode 2007 a 31de mao de2009,
com êxceção da cláusula vigésma-sena desie
Acordo, denominada Gerenciamenlo de Pessoal,
queierá visência de 36 (tÍinta e seis) meses a conlaÍ
da datâ da transÍêrênciâ do conúole acionário da
CESP, alualmente mantdo pelo Estado, na iormâ do
paráqrafo 50 da reÍerida cláusula.

Nos temos dos arUoos 10 è 448 da CLT nca
expÉssamente esÌabélecido que na hipólese de
ocoíéncia de fusão, csão ou qualquer mudánçã ia
estÍutura turídica da Empresa prcvaleceráo pa.a os
empregados as garantias, vantagens, direilos e
benêfícos estabêlecldos no presente Acordo
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GLAUSULA TERCEIRA:

PARAGRAFO PRIIIEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

PARAGRAFO TERCEIRO:

CLÁUSULA OUARTAJ

REAJUSTE SALARIAL

O Íeajuste salarã descrito nos paÉgEÍos pimeiío e
segundo 

-decore 
do procêsso de livte negociaçáo,

quanÌo a rorma vapre vÌgenca.

a) aos saàrios vigentes em 31/05/07 aplÌcou se o
reajusle dê4.67%, quêvigo€É até 31/05/08:

b) â pariÍ de 1" de ju.ho de 2008 os salàrios
v oenies em 31/05/08 seÉo coriqidos com o
pãÍcenlual óôrespondenle à variãçáõ do IPC-FIPE
acúmulado no período de 01/06/2007 a 31/05/2008;

c) ocorEndo á trânsÍerênciã do côntrole acionáÍlo da
CESP atua mente mantÌdo pelo Estado, Íca desde já
oà€niido oue o rearusie salaral a ser aolicado a
óaír de 01/06/08 seia de, no mín,mo, o pèrcenluâl
@Íespondenre à variação do lPC-FIPE acumulado
nô período de 01/06/2007a 31/05/2008i

Aplicãm-se os mesmos indices e nas mesmas dalas
corstanles do paráqralo anie.ior aos bêneflcios e
vaniagens previstos nas cláusulas sexìa, oitava
décÍna, décima-nona, vlgésima e vigésima primeúa

Nãdâ máis poderá ser Éclâmado, a qualqueÌtempo,
pelo SINOjCATO sobrê o peÍlodo compreendido
ente 1'/06/2007 e 31/05/2008, no que se ÍeleÌê ao
cônreúdo da presente c áusu a, conside€ndo-se que
o reajusle (valor ê íoma) desla cláusu'a elimina
qualquêr pêndêrcia do referido periodo.

POLiTICA DE
RESULÍADOS

REMUNERAçÃO POR

Enquanlo â empesa permane@r sob conlÍoe aciô-
nário do Estado, a Politica dê ReÍnunê€ção por Re-
sLiltadôs somenle será aplicada apôs cumpÍidas as
êxgénclas do Decrelo n.o 41.497, de 2611211996.
Assim, apôs anáise do CoDEc e aprcvação da
Comssáo de Poílica Salarial, e apurado o resultâdo
das meias. oodeÍá ser dislÍibuido até 100% de uma
iolha de saiáros. conÍorme estabêlecido ro oÍicio
CiÈular CODEC/ CEDC r" 01/2A07, de 2211112007

devefão seí defÌnidos os cÍté-
assinado Íemo de Regulâmen'
deíniÍ inclusive a íorma de

PÂRÂGRAFO PRIMEIRO



PARAGRAFO TERCEIRO:

CLAUSULA AUINTA: PLANEJAMENTO DE CÂRGOS E SALÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO]

PARÁGRAFO SEGUNDO:

PARÁGRAFO SEGUNDO

CLAUSULA SEXTA:

CLÁUSULA SÉTIMA:

CLAUSULA OITAVA:

o periodo dê apuração ianlo dos indicadoÍes
econômicôJinâr@tos quanlo dos tecnlcos/de
dualidade será de 1'de ianeÍo de 2008 a 31 de
dezembro de 2008 e de 10 de ianeÍo dê 2009 â 31
de dezembro de 2009

A aplicação dessa veÍba teÉ côíno base o
deseÍnpenho profissionàl dos empÍegados Todos os
êmpegádos ndFlmiamenle, recebeÍão Íed-bâcl

A especificâção dos cntéros/cronogÉma seÍão
divulqados respectvamenle até ÍeveÍê ro/2008 e

PISOS SALARIAIS

Pa€ o perÍodo de 01/06/07 â 31/05/08, o piso
salarial dos engênheiÍos para uma jonada de I
(oito) hôbs diárias de labalho seÉ de R$ 3.230 00

APRENDIZES

Na pÍimêiÍa metade da aprendizagem seÍa
asseguÍàdo pasàmenlo mensal de I (um) saláro
cofrespondente ão saláÍio minmo Nà segunda
meiade seÍá âsseguÌado o valor mensal de 1,5
vezes o salárÌo minimo.

GRATIFICAçÃO DE FÉRIAS

A CESP concedeÍá a todos os empregados,
inclusive aos Ìúenores Aprendizes, !Ína GratÌÍcação
de Fè as a ser pasa quando da efeiiva Íruição
reìaiiva â cada período aquisiuvo deférias.

. '  j

(_../

O pagãmento seÍà eÍellado, a titulo
nos Resullãdos , nào incorpoÍável
empregado nos iermos do nciso Xl

A CESP aplcará, para o Panejamento Anual de
caroos e salários nos meses de abÍil de 2008 e
abriide 2009, uma veÍba de 2,0olo (dois por cento)
Íespectivámenie, sobÍe a folha de pagamenlo
nôm'nâl dê dêzêmbrÕ/2007 ê dêzêmbro dê 2008
que nesses meses estaÉo disponívêis para esse

Ln'$'L ly



PARÁGRÀFO TERCEIRO:

PÀRÁèRAFo aUARTo:

PRIÍIIEIRO:

PARÁGRÀFO SEGUNDO:

PARAGRAFO QUINTO:

PARÁGRAFO SEXTO:

PARAGRAFO SEÌlMOl

Para o peíôdo de 01/06/07 a 3T/05/08, â
GÍâlÍcação de Férlas será composta por um valoÍ
rixo de R$ 1 334,40 e um valo. variável êq Lrivalêntê a
400/0 (quaÍentá por cento) da dÌferêfça entre o
saLáio base do empregado e o refer do valorÍxo

Será consdeÉdo saláÍio-basé, paía eíeito de
cálculo da Gralificação dê Férias, o saláno rominal
do empreqado acrescido do adicional por lempo de
seNiço a qle Íizer jus e dos adicônáis iìxos
percebidos pelo mesmo.

o empresado íãd jus a uma GÉliÍi@ção de Fériâs
equivâlênte ao sêu salário-bãse, quando este ior
igúa ou inierior ao valorfixo.

O emprêgàdo cujo sàário-base for superior ao lalor
ÍÌo fará ius a este mesmo valoÍ, acrêscido do valôr
variável câlcúladô coníôÍmê descrilo no párágrafo

Quando a duÍação das íédas íoÍ menof que 30 dias,
em decoréncia de faltas o@Íidas no periodo
aquisìtivo, o vaoÌ da GraliÍcaçáo de Féias seé
p.oporcional ãôs dias de íruição a qúe ô empÍegado

o vaof lìxo seiá reajuslado se houvêí rcâjoste gera
de 6alários nâ CESP, obsevâdos os mesmos

No caso de paÌceamenio de fériâs, ã G€tilicação
será .paga iniegElmenle quando da Íruição da

No óãso deféÌias reguares indenÌzadas, seÉ devida
a GratiÍi€ção dê Férias na mesma píopoÍção

A Gratficaçáo de Fénas, de que lÌala a presenle
clâusu a e sels oaráqrãios. substitui à Êmuneraçáo
de fèÍas inslrruida õelo Adqo 7o, Inciso xvll dà

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIçO

A CESP assegurárá aos seus empÍegados um
Ad cona poÍTempo de SeNiço, sob a denôminação
de anuèno a seÍ con@dido corÍorme cnÌèrio

a) paÍa o período de 1'101/72 a 31/05/99, o anuênio
coiresponde a 1% (um poÍ cento) do sâlário
nominaldo emprcgâdo, pará ôadâ ano de seNiço

PARÀGRAFOOITAVO

CLÁUSULA NONA;

01/0ô/99, o
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PARÁGRÀFO PRIIUEIROi

PARÁGRAFo sEGUNool

PARAGRAFO ÌERcElRol

PARÁGRAFO qUARTOI

CLÁUSULA DÉCIMA

nominal do empregado, paÍã cada ano de

Esre adicionâl será devido a parlÌr do mês
subsequenle aquêlê em qúe o empregàdo complelar
1 (um) ano de efenvo seru4o preslado ; CESP,
obseNado o disposio no paÍásÍâÍo sêqundo.

A data imiie paã a coniasem do Adicional por
Têmpo de Setuiço será mantida, na vigència desie
Acodo, em 1'dêlane rc dê 1972

O valor do Adicional por Tempo de Serviço inlegÍa o
salário para .iodos os eíeitos erprêssamenle

com relação ao periodo anteÍior a 31 dê maio de
1999 serãô apli€dos os criléÍios vigenles até aquela
dárê ou seta, obsefrando se as disposiçóes
.ônrdãs nos Acordos Côêiivos de Trabaho

FUNçÃO ACESSÓRIA

A CESP eÍeloârá o Daoámento de adcional âos
êmoÉoádos ereto oeientes. oeo exercício dá
'Fuììçãã Acessora de_ d Íg r veiculo da Empesa,
quándo erislr esta siluação como 

-ob 
galória e

roÍnerrã pa€ o eYêrc crô oe suás Ìunçoes pnncFaE
e, exclusivamenie enquanio perduÉrêsla s1!ação

PaÉ o oerÍodode 01/06/07 á 31/05/08. ovalor
reíeíênòiârè de R$ 9.90/diâ e R$ 198.00/nês.

O valor reíeÍenclal da Funçáo A@ssória sefâ
realusiado se holve eajuste geEl dê sáláÍios na
Empresã, obedeerdo os mesmos índices.

auando o empreqado exeÍceÍ à FLnç5o Aessória
de dtrgtr vercllos poÍ periodo €lal ou InfefloÍ a l0
dras no mes o pàqamenb seÍã Ìerc
pbporcìonalmenle aos dias. AcÌma de 10 dias o
.pãqâmenlo sêÍá íejto nleqrâlmenie

Enquanlo peÍduÍãr a Função a@ssóiiá, o seu valor
InteqraÍá o sàlá o do emp€gado para os seguinles
eÍêilos fédas, dècimo lerceÍo saáÍio áviso prèvo
FcTs, tNss, imposlo de renda PSAP, Fundo
EspecíÍico e Plãno de Complementâção de

saúRto,suBsïTUrçÁo
serãõ manlidos os cÍtérios aluais: subsiituição de
cheíias com funçào qÍàllÍcadá, encaregados dãs
Undades de ProduFo lhas á/eas dê mântlençáo

^ \ [v
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PRIMEIRO:

SEGUNDO:

PÁRAGRAFO TERCEIRO

PARÁGRAFO QUARTO:

CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA:



PARÁGRAFO SEGUNDO:

cLÁUSULA DÉcIMA
SEGTINDÃI-

PARÁGRAFO PRIÍll|EIRO:

elétÍica, mecânica, comandos ê contro ês ê
secfeláÌiasio prazo minimo para iazer jus ao sáláro
substituiaáo deveÉ serde 10dias corridos.

O valor a ser pago será ã dÍÍerença enlre o salano
do subsiilulo e o saláÍio dê êíêlivãcãÕ do cã.Õô dÕ
subslluldo. No caso das subsrituiçóes de cÉêÍias
com furção gÍaliÍicada, o pasamento será
eqlivaÍenle á gÉlifi@ção de Íúnção proporcional
àos dás de subslituição ou, €so o subsftuto jé á
per@ba, a diferença enlrê aÍnbas

A bâse de cálcolo seÉ o salário do mès dê êfêtivo

ESCALA DE REVEZA[IENTO/ADICIONAL OE
TURNO/ADICIONAL DE REDTICAO DE
JORNADA

SeÍão adoiados os modelos de escala dê
revezamento roslemos doAcordo €lebado com o
SINDICAÌO, em ourobro/88 e temos adtivos
súbseqüentês a essa dala. bem como obsêruados
os disposiiivos legais peíinênles à matéra, salvo
novo processo oè negoc6çao êspecrÌEa com a

É devido o Adicional dê TuÍnô no oercentua de
7,5% (sêtê vÍgula cinco pofento) caléulâdo sobre o
saláno nominal, para lodos os empregados que
lÍabalhem, em caráier permanenle no Íegifie dê
turno inintetruplo de 24 horas e em sistema de
revezamento. O Adiconalde Tuíno é dêvido apenas
enquanlo o empregado pe.manecer nessa êscala.

É devido o Adicional de Reducão dê Jornada. no
pêrcentual dê 5% (cinco por cento) caculado sob€
o saáÍo nominal, paE lodos os empregados que
trabalhem em escaa de revezamênlo. cuia duracâo
média da jornada semanál de lrabalho Àeja mãioÍ
que 40 horas normais. O Adiciona de Reducão de
Jornadã é devldo âpenas enquanlo o empÉgado
permane@r com essa duÍação dê jomada semanal

PRIÍülElROl

PARÁGRAFO SEGUNDO:

CLÁUSULA DÉCIMA
I ERCEIT<A: ADICIONAL DEPERICULOSIDADE

Será aplicado denlrô dos cÍitérios deÍnidos na Lei
7.369/85, Decreto 92212185 e NR-10, ãnexa á



cúUSULA DÉcIMA

cLÀusULA DÉcIMA
QUNCTÃ--

PARÀGRAFO PRIiTEIRO:

PARAGRAFO SEGUNOO:

PARÁGRAFO TERCEIRO:

PAúGRAFo aúaRTo:

PARÁGRAFO QUINTO:

PARÁGRAFO SEXÌO:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Â CESP adotaÉ o piso sala.ial da @tegoria comd
reÍerenciàlpa6 cálculo, até quê hãja disposição que
altere eroFssamente [al DÍoedimênlô

TRÂNSFERÊNCIA DE EMPREGADO

Quando. por Inicalva da CESP- o emDreoado,or
lrànsfêíido em carater definilivo. de oi2liãáde de
tãbalho este fará jus, além dãs despeas com
hanspoíe da mudança, a umã sjuda de custo de 2
ídois) salérios nominas. acrescidos dê âdicionàrs
fxos (adicional por l€mpo de sefrrço, ádrcronáis de
pe.iculosldade e insalub dàde. oÍalilcacào de
íunção ádcronai de turno/Éduçãd de ioinadã ê
incoryoação acodo iudicial/g2 panos
económicos) viqenies no més da tÉnsíeencia.
limÍado o valor total dâ aiuda eín R$ 5.000.00. No
caso de nova ÌÍansierênoiá. também DoÍ lniciativa da
Empresa não haveÉ cãréncra pará o emp€gado
fazerius a lma nova aiuda de custô

Enlende-se por tÉnsíêrência, para.os eÍeitos desta
cláusula, a que aoarÊtar necêssariamôntê, êm
mudãnça de doÌnlcllo do emp€sado.

A lransfeÍênciê por inleresse do empÍegado e
áquela que decoÍÍ€ de pedido do empreqádo, párà
atender a inteÉsses pÉpribs, não ênsejando por
sso, opagamênlo noslemos desia cláusula.

Na hipótese do paÉgÉfo anleÍioÍ, o ênpÍegado
dêve nloÍmar pEviamenle. Dor escrito. aô
Sindicãio, seu lnlercssê nâ líansÍeÍéncia. O
documento @m ã concodânciâ erpÉssa do
Sirdi€to deve sefentÍeque à EmpÉsa

A ajuda de custo sêií pasa de uma só vez, no prazo
máximo dê 30 dias ã contãr da eleiiva mudanca de
domi6ilio.

Sê o empregado, por sua iniciativa, vier ã retornar à
localìdade de orgem, ou a outrâ diversa num pÉzo
de ate 2 ànos da tÍànsíerência que gêrou a
percepção da aluda de custo, esla lhe seÍã

No caso de lÌânsíeréncia oaÉ oulra localidade em
vidude de exiinção de áÍea de lÍâbalho e/ou de
alividadês, não sera devrdo o Daaàmento de aiuda
de custo. Essàs lransÍêÍê.cãi sâão órêvrâm;ntè
dÌscdidãs entre ã CESP e o S ndicalo.

Nas lranslerências de@r€ntês
de âlividadês nà localidade de

PÂRÁGRAFO SÉTIMO: "'"""ïffiu qf'



PARÁGFIAFO OITAVO:

caÍqo/funçào, selà eÍeluáda a rêàdaplaçàÔ
iunãrcnal com ã conseqüenÌe alteÍação do
caÍgoÍunçào ompaiivel com às novas àtrúdaões
Halerá mesmo no caso de re
à manutencão do sãlârio não podendo seÍ usado,
pelo Sind cáto, como pleilo de equ pâráç3o salaÍial

A aiuda de cusio somada ao pagamento do
tÉnaoone da mudanca, csllta no cumpÍimento
inrêqia do d sposlo no arligô 470 da CLT, porianlo
nada mais sendo devido, ao empregado. em
decoÍênciada alteração do loca dêtÍabâlho

INCLUSÃO DE HORAS EXTRAS NO
PÂGAMENTO DO 13'SALARIO E DAS FERIAS

A CESP incluirá a média mensa das horas exiras
Dara os êmpreqados qle eíetuaíeÍn 330 horas
exlras ou oualquer númeÍo de horas extÍas, ao |ongo
de 7 mesea, cóntiruos ou não, duranle o pêriodo de
dê7êmbrô de um ano até novembro do aro sesunte,
no caso do 130 sálário, e duÍanle o periodo aqu s trvo

Aos empeqados sjgnátaros do AcoÍdo de
ProÍooãcào de HoÍás, a in.usáo das ho€s
prev sÉs'no Íeferdo Acordô'fàÊse á como seque

a) indeDendênlementedos limilesfxados no"caPut' destà cáusuLa e pelo número de horâs lìxado no
'Acordo de PÍorrogaçáo de Horas i

bì as hoEs €alizadas aém das Íixadas no AcoÍdo
' de PÍorcgação de Hoas", sômente serão

incloidas oara efe io desìa cáusuLa se, somaôâs
àquelas, atingrem os limites supra mencìonados.

SOBREAVISO

A CESP pàgara l/3 (um te4o)da rêmuneração das
horas em que ô empregado, por solcÌaçao escíB
de sua chefià, tenha estado de sobreavso, e seÍã
consdeÍâda, paÍa esse efelto o valoÌ da nÔÉ
noÍmal da iôrnada dè tÍabalho. excluindo o
emp€sado qúe per@ba GÉtiÍcãçáo de Função

Ao emoreoado sobÉàvisado eÍn fnàis de seÍnana
seÍi ãsseõ!€dò o pasamento dennido no "caput
desde Ò lèmino do expediente da seía ÍeÉ aE o
Inico do erpediente da segundaJeÉ.

,h
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CLÁUSULA DÉCIMA
sËXTÃ:-

PARÁCRAFO ÚNICO:

SÈffilaeEçluÂ

PARÁGRAFO UNICO:



CLÁUSULA DÉCIMA
OITÃVÃ:- INDENIZAçÁO POR MORTE OU INVALIOEZ

A CESP asseguÍaÍá, fo câso de invalidez total e
pemanenle ou mode, pÍovocadès por a( dente.do
tÉbalho ocoÍrido qlando a servico, e duranre a
relação de empÍego maniidã com a CESP, ao
empresado (irôlusive meioí âprendiz) ou a seus
dependenles. sssim dedaados DeÌa Previdênciã
Socialou âinda pára pessoâ dev damenle auiorizada
por alvará judicial, umâ indenização coíÍespondente
â 50 saÌáÍios nominas, ãc€sc'dos de adiclonal por
lêmpo de setoiço e incopoÉçáo de acordo
ludicial/g2-plaros êconômicôs, viqentes na data dã
morle ou da declaãção de invalidêz peo INSS,
excuidos dêsles as vanlagens ou adicionâis de

CLAUSULA
ÌtEcItrFI[oNA AUXiLIO.ALIMENTAçÃO E LÀNCHE IUATINÂL

A CESP @n@derá ÌnensalÍnênle, eÍn Íoma de
cadáo magnético ou vae, a título dê auxílio-
alimêntação o valor corespondente a 25 vales no
valor de R$ 11,98/die = R$ 299 50/més. e a iitulo de
lanche matÌnal,25 vales novãlorde R$ 2,68/dia
= R$ 67,00hôs, totâlizando R$ 366,50 ao mês
valoes válidos pâra o pêríodo de 0l/06/07 a
31/05/0a

Não haverá concessão do auxillo alimeniação e
lanche malinal nos periodôs de licênça sem
vencimentos, li@naas emuneradas desde que
superiores á 30 (1Í ntâ) dias. Serão manlidos esses
beneÍiclos nos casos de licênça maternidade,
auxilo-doença acidenle do lraba ho e licenca-
prêmio (1ei4.819/58).

A panicipação do empregado nos beneflclos varia
de R$ 0 01 a 13% (lÍêze poÌ @nlo) conÍome seu
salário nomina e dê acoÍdo com a tabelã dê

PRIMEIRO:

PARAGRAFO SEGUNDO:

FAIXAS DE SALÁRES NOMINAIS
Periodo de 01/0ô/07 a 31/0s/08

R$ 2721,43 R$t 035 43
R$303544

( ,



PÀRÁGRÁFO ÌERCEIROI

PARÀGRAFO QUARTO:

PARÃGRAFO QUINÍOr

CLAUSULA VIGESIMA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGIJNOO:

CLAUSULA VIGESIMA

É facuitado a todos os empregados efeiuaem a
opÇão enlrc o vale de reÍeição e o vâLe dê

40% dos recursos decoÍentês da parlicipação do
empegado no lanche malina e auxÍlio-ãllmenlaçáo,
somados ao vãlor da conl buiaão da Êmpresa, na
mesma prcporÉo serão aplic.dos em pÍogÍàmàs
de treinamento que visem o deservolvimenlo dos
êmp€gados ncluindo-se a concessão de bo sas dê
esludo, eslando gaÍantdo para esse fm recurso
ínan€úo no valor de R$ 196.000,00/ano

As ía tas de saládos nomnais dâ tabela seéo
ateÌâdas sempre que houver €ajusle geral dos

cEsÍa sÂsE

113,00,

A pãdicipação do êmprcgâdo
seu custo total, vaÍia de 50lo
saá o nominale obedeceáa

31/05/08, de R$

As Íaixas de saláÍos
aliê€das sempe que

noÍninâis da tabeÌâ seÉo
houver rcajuste geÊl dos

AUXiLIO-CRECHE

A CESP adolaÍá os sequintês crit-ÀÌios parâ o

â) Íeemboso das despesas lolaÌs efetuadas com
creche para cÍianças até 6 meses de idadê, de
confoÍmidade com á Porlara n'3.296/86, do
lúinislè odo Ìrabalho;

Peíodo dê 01/06/07 a 31/05/08

F$209J40 5%

R$272142

25%



CLAUSULA VIGESIMA
SEGI'NI'Ã:

b) €ajuste dos valorcs ieio
Ílhos dê empÍesadas com
aré 7 ãnos, exclusive. paÍâ
dê01/06/07 ã 31/05/08

auxÍLto-PREvtDENcrÁRro/
COMPLEIÍIENTAçAO

A CESP concederá aos emprcsâdos afaslados por
doerp ou acidènie do lrabalho compementaçáo do
respeclivo Auxi io-Previdenciário incusive no l30
sãÌáÍio, coníomê sesue:

a) o empregado sem o necessáro pêíodo de
carèncià, islo é, aquele que por nào ter
conlribuido 12 meses pãÍà a P€vdéncia Social
não laz lus ao Auxíio-Doençã PrevidenciáÍio
(INSS), e o emp€sãdo ìá aposênlado pelo INSS
per€berão beneilcio especial con@d do pela
CÊSP, da sesuinle formâl

- no 1o mês de aíáslâÍnenlo (conlado a parlÍ do
160 dia de afastamenlo) = 100% (cem por

- do 2" ao 12' més dê ahstamênlo = 75oÁ
(seienla e cin@ por cento) do salároi

a pa.lir do 13o més de afastâmênto = 50%
(cinqüentâ por cênio) do salâio.

b) O êmprêgado com peíodo de caéncia cumpiido
recebeÌá o beneÍicio da complemeniacão do
Auxilio Doenaa, inclusive o acideniáio. da
seguintefoma:

1o ao.18o mês de ãlastamento = 100% (cem poÍ

19o ao 360 mês de arastamenlo = 75% (selenla
€ onco por cenÌo);

370 mês em diante de afastãmento = 5070
{cinqoênla Por cento).

Após o 24o mês de afãstamento, a conliÍìuidade do
paqamento da @mplemenlaaáo do Auxilio-
PÍevidenciáio, poÌ doênçâ ou acidente do trabaÌho,
e do bêneficio espec alà emprêgâdos sem carència,
rcaÉ @ndicionada ã reálizáÇáo de periciá médica
sêmeslal. a ser Íealizada oêlo óÍoãodê Í\,|êdicinâ do
ÌÉbalhÕ dã CESP

PARÁGRAFO ÚNICO:

#



CLAUSULA VIGESIMA
IERCEIRA: ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

A CESP, alÉvés da Fundâcào CESP. Drêstará
ãssrstència odonloloqica à seus emoÈoados
conforme Programa ie Assstència Odôntòóg c;

A pericia odoniológica obrigató.ia será Íeita por
amosrragem dê acordo @m criterios técnlcos.

EXAÍll|ES ODONTOLÔGICOS

A CESP faÍá inôluir, sempre que solicitado, o exame
odontológlco, como parte do exame peíódico a seus
êÍnpregados, alravès dê seNÌços próprios ou

PARAGRAFO UNICO:

cLÁUSULA VIGÉsIMA
AIIÃRTÃ:-

ITEN ATIVO

CLÁUSULA VIGESIMA
AUINTÃ:-

CLAUSULA VIGESÍMA

DATAS DE PAGAII4ENTO SALARIAL

A CESP eÍeluaú o crédilo reÍerente ao ádianlâmen-
io salaÍial de 35% (iínla ê cinco por @n1o) sobre o
salário nomina, no d a 15 de cada mês ou p.imeio
dia úti após e-o pàgànento mensálno pênúnimo dE

GERENCIAMENÌO DE PESSOAL

A Empresa não promoveÉ dispensa sem usia câu-
sa dê 98% (noventa e oilo poÍ @nlo) do quadÍo dê
pessoa efeiivo exislenie em 31/05/2007. oue não
decoÍer do descumprimento de obngaçÕes contÍâ-
tLrais ou que não se fundáÍ èm motrvo d s.iôhnâÍ ó'r
e@nómLm pÍeviamente compÍovâdo sendô que, a
dispensa dos oliros 2.Á (dois por cento) restènles
deverá ícãÍ àdslÍtè às condrçÕes pÍev slas no paB,
orafo orimeiro deslà c áusulã

â) Emprcgâdos já aposentados poÍ ouias
empresas, mstiluios ou por qualqüer oulÍo óÍgáo

b) Empresados admiudosapôs 31 de maio de 2007;

PARÁGRAFO PRIMEIRO:



SEGUNDO:

TERCEIRO:

PÀRÂGRAFO QUARTO:

PARÁGRAFO QUINTO:

órgãos dâ admlnistração enirallzâda o!
des@niralizada, exceto âquees que. na data da
cêssão, lenham no minimo, 5 anos de seryiços
eíellvamenie pEstados a ôlgãos da
adminislracão interna da CESP:

d)

e) Emp@gados que, já lendo d reito à
aposentadorla pe a PrevdêncÌa Social, Íazem ius
à Aposenladoria ComDementâda
Suplementadal

Nos segt'inles €sos poderá haver a rescisão, e
ndepêndentêínênle do caplf :

ã) Resc são contratualporjusta causa;

b) Resclsão unllaterâlpor inicialiva do empregado;

c) Ìémino do conlralo por prazo deteminado:

d) Ìérminodo coftralo de aprendizágem;

Em ocorendo rescisáo do contrãlo de tÍabaho por
nreresse ÍecrpÍocô empÍeqado/cEsP. o emoÍeoado
Íara lus, por ocasãô da rêsosào ao recebmãnro
das verbas rêscisórias lncusive aviso prévìo. e a
iberação do FGTS, acÍescido da mrtia dê 40%

Rèquaifi€çãoPÍoíisslona quardodáintrodução
de mudanças tecnológicas/organÌzacionais, a CESP
se comoromete a viabilizàr o.ôoramas de
Requalifcáçao PÍoÍssrona para os ;mpÍegados
arng0os peras Êspe(was mudanqas.

Fica expressârnente eslabeecido quê, nâ hioótêse
da lransferência do coúole acÌonário da CESP a,
lualmente mantido pelo Esiãdo, esla cáusua terá
vigênciâ de 24 (vinle e quako) meses a contar da
data da referda l€rsfeÍêncla, proÍogando se auio-
íìalcamente por mais 12 (doze) mêsês, e passará a
tef a seguinle rèdáçãô:

'A Empresa não promoveÉ dispensâ sem iustã câu-
sa que não decorer dô dêscumpÍmenlo de obrlga,
çÕes cônlrátuas ou que náo se fundâÍ em motivo
dlsciplirar ou econômico pÉviamenle compfovado.
Esia condiçáo não se âplicá para os conÌratos de
prázo determinádo, de aprendizagem ê dê dlspensa
portus6 causa

Empregados que íora.n admitidos pâra
exeÍcerem cargos com lunção qralÍcada e que,
lendo menos dê 5 (c nco) anos de EmpÍesá,
duranle a vigência do presêntê Acordo vierem a

\



CLAUSULA VIGESIMA
SETIMA:

CúUSULA VIGÉSIMA
OTTÃVÃ-

COÍIIIPENSAçÃO DE HORAS EXCEDENTES

O excesso de joÍìãda de lrâbalho de êmprêgados
podeÍá sff compensado com a rcduçáo de jomada
em dias posieiores obedecendo se os sequintes

a) a compensação será feita à base de 1:30 horss

b) á compènsação do periodo excedente iâÊse à
senpre de comum acordo e até a data llmile
esÌâbelecdâ enlrê o êmprêgado ê suâ chefia

c) â não compênsação no prazo esllpulado
importará no pagamentó das horas excedenles
têndÕ cômo bâsè dê cálculo ô sâláÍlÕ do mês eh

d) quando . conpensação íor eÍeluadã por
inicialvà dà CESP será limltáda a 50%
(cinqüenta porcenÌo) das horas eietuadas.

e) esla cláusula não se aplica ãos emprcgados que
êxeÍ@m f unção grat Ícadâ

LANCHE RELACIONADO A HORA EXTRA,/
PRORROGAçAO DEJORNAOA

Farálus ao recebimenlo de lanche rclaconado à ho
ra exlra, o empEqado que ÍizeÍmais de 2 (duas) ho-
ras enras consêcutvas e mediâlamenie após a
jornâda normal de lrabalho.

Cada empregado teÉ di.eto obseruâdo o criléÍlo
desc lo no "cãpuì' a um lanche poÍ dia, qle não
poderá se sobÍepor àqúelê prêvlsto pela sisiemática
de despesas de viagem.

o valor do anche é reajustado com bãsê ra labèa
de despêsas de vagem.

HoRÁRIo FLExívEL

A CESP manleÉ a poLilca de horário fexivel, se
gurdo critérios vigentes.

PARÁGRAFO PRIÍúEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNDO:

cLÁUSULA vIGÉsIMA
NõI[_

A polÍiica de hofário flexíve náo se
empreoados quê lrâbâlhê/n em rêg me

.r'Ët
PÁRÁGRAFo PRIMEìRo:



PARÁGRÂFO SEGUNDO:

CLAUSULA TRIGESIMA:

CLAUSULA TRIGESIMA

êm seryços essenciâis que não Possãm sofrer
soluaão deconlnuidade.

Os Menôres ApÉndlzês estão abfângidós pêla
Dreserie cláusula olando o Deriodo de
ãpÍendizaqem ocorer nâ cEsP

ABONO DE FALTAS

A CESP âbonarà as tãltas áo seelço do empregado
estudante, quando da fealizacáo de exames vesiibu
lares e supletivos que coincidÌem com horários da
toÍnada de trâbalho, desdê quê antecpadâmenle so
lciado à respecllva chetìa.

ESTUDANTE. COIIíPENSAçÁO DE FALÌAS

A CESP aulorizará ã óompensação posleÍoÍ de Íal-
las ao seruiço do esiudánie em atè 4 horas diàrias
nos diâs de erãmes Íinars, mesmo que náo colnci
dênles com o hoÉrio de hãba ho desde que ãntec -
padâmenie solcllado por escito e comprovado

LrcENçAADOçÃO

Sêrá cor@d da liençâ de âlé 120 diâs, nos teÍmos
da Le 10.421 de l5l04l2AA2.

Não haverá qualqueÍ pÍejuizo do emprego e do
salário dLránte a vigência dessa icença

Pá€ a empÍegada que ádolaÍ ou ôbiiver guarda
judicial de Íiança aié I (um) ano de idade, seÉ
6nced dâ ìcença matern dâde de âlé 120diâs.

No caso dê adoção ou suarda judicial dê criança a
paÍfu de 1 (úm) ano dê dãdê ãlé 4 (qlatrc) ânos, o
periodo seÍà de 60 (sessenia) dias

Ao oaiadotivo seÉ conced da uma llcenca de 2 dias
no dêcu6ôda lrimeira semana de adocão

COII/IUNICAOO OE DISPENSA E SUSPENSÃO

CLAUSULA TRIGESIIúA
SEGT]NI'Ã:

PRIMEìRO:

SEGUNDO:

PÀRÁGRAFO TERCEIROI

PARÁGRAFO QUARTO:

PÀRÁGRAFO QUINTO:

GLAUSULA TRIGESIMA

No crso de adoçãÕ o! guadà judkiâl  de íànça a
pan rde 4 (q!alro) ènos aiè I (ollo) anos de idade o
peíodo seráde 30 (]Ílita) diãsi

A CESP cientiÍcaÉ por escrilo ao empregado,
sre ao rì/údAprendiz. 

1nôtivg 
dâ dispensâ

,W./ ' ;
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ÌERCEIRA:



CLAUSULA TRIGESIMA
AIIÀRTÃ:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

PARÁGRAFO SEGUNOO:

PARÁGRAFO TERCEIRO:

PARÁGRAFO QUARTO:

PARÁGRAFO QUINTOI

PARÁGRAFO SEXTO:

do poÍjusla causa, ou da suspensáo discipllnar, ge
€ndo prêsunÉo de àplicâção de pê,ìâlidàde injusta
a Íaltà dessa comunicaçáo.

ACIDENÌE DE TRABALHO - READAPTÀçÃO
FUNCIONAL

O@rendo mudança na função em Ézáo de readap-
iaÇão íurciona molivada por acidenle do tÉbalho, a
CESP sê @mpromele a manleÍ inalleÍado o saláÍio
do empregado readaptádo.

SEGURANçA DO TRABALHO

A cEsP encaminhaná cópia Íel da Comunicãção de
Acidenle do TÍabalho do empregado âcidenlado ao
Sindicalo representativo da categoria.

Da mesma ÍoÍma, se o Sindicalo tomar a inicialiva
dê êncaminhar a Comuni€ção de Acidenle de
T€balho à Previdênciã Social, remeleÉ cópiâ da
comunicação à CESP.

O empresado que soÍíêl acidente, no exercicio de
suas ÍunçÕes, reÍá direiro à esrabilldade no empÉgo
por um pè!íodo de 1 (um) ano, se o aÍaslamento tor

A CESP encãmÌnhafti cópia dos editâis de eleiçáo
da CIPA. âo Sindi€to, com anle@dêncla min ínâ de

O mandato dos membros da CIPA lerá duração de 2
(dois) anos, visando um tíaba ho píevencionisla
mais êíetivo ê Fdução de âcidênles.

Será mantda a Comissão PaÍitária, ente ã CESP e
o Sndi@to para ãnálise e discussão dê questões
aieias à Saúde e Segu€nça doTrabalho nâ cEsP.

O Sindicaio se comoomele a colaborar na oreven
cão de acidentes do lrabalho e doencas orotissio-
áais ê na consciênlização dos emprêdadoê quanlo
às queslões de segurança do tÊbalho, sendÒ que,
em contraoaÍida. a CESP analsâÉ e dará rêsDoslâ
às sugeslóes que viercm â seÍ âpresentádas por es-

,\\h
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CLAUSULA TRIGESIMA
SEXTA: RECLAMAçOES ÍRABALHISTAS

O Sindicalo compromeie-se a não âjuizr qualquêr
€claínâção lÍabãlhista contÉ a CESP sem que,
prev amenle a pretensão seja apresentada, formal-
menle, ao Depadamenlo de Recuísos Humanos, o
qúal, no pÍãzo de 45 dias do recebimeniô do pleito
compromele-se a àpresêntaÍ a especliva rèsposiã
iustifcada da Empresa.

PRODUTIVIDADE, AUALIDADE E IIÍIAGEM

O Sindicalo, no exercício do efeiivo poder de mobili-
zação e representação que dêtém, envldaÉ esfoF
Ços, em conjunto com a CESP. no senlido de
penamenle dtlndÌ o objeiivo mediâlo de aumeflo
da produtvdade nos seryaos bus€ da mehona da
qualidade dos trabaihos apresentâdos, bem como a
preseryação da Ìmagem dâ CESP peraúe a coletivi

ALUGUEL DË CASAS

Face à poiílica da CESP, aprovâda peÌa
RD13251191287a de 05/07/83, que reoulâ â mãtéria,
os empregados que Íesidem ou vierêm a residÍ em
casas de pÍopriedâde da CESP. oaaaÍão os valores
dos alLguèis estipLlãdos nas labeas-dá EmpÍesà

CLAUSULA TRIGESIMA
SETIÌIIÃ:-

CúUSULA TRIGÉsIMA
õÌTÃVIS-

ITENS SINDIC

cúUSULA TRIGÉSIMA
IIOITÃ- LIBERAçÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

A CESP 6nsideraÉ,
Acordo, a liberaÇão de
dirisenle sindical, sem
encargos sociâis e beneÍi

duranfe a vigência dèste
2 (dois) empÍesados paÉ
pÍeiuÍzo dã Ìenunêração,

PÀRÀGRAFO UNICO: As eventuais liberaçòes de dirigentês, álém do
número estabelecido no 'caDul" desta cláusula.
deve.ão ser soliciladas, por êscrito, diÍetamente à
Gerència do empegado coÌn cÒpia ao
Deparlàmento de RecuEos Hlmanos com
anleedência minima de 5 (cinco) dias da data do

\\n
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CLAUSULA
QIIÃDFIÃGESINIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

PÂRÀGRAFO SEGUNDO:

CLAUSULAqIIÀDRÃGËSIMA
PRTMETFÀ:-

CLÂUSULA
EIIÃDRÃGESIMA
SEGI'NDÃT-

REPRESENÌANTES SINDICAIS

A CESP econhece e concede gãrànta de empÍego
a Íepresenrantes srnd cais, duranle o periodo dê seu
mândâto ressavadas âs sesuintes hlpóleses:

a) rescFão conkatuâì porjusla caosa;

b) pêd do dê dêmissão por parte do empresado

c) tÉnsieencia de óÍ9ão de loração que implquê
em muoança dà bàse de representaçãÕ por
hEEr va oo empregado.

O núheÍo de repesentantes sÌndicais cofsideÍados
paÉ os efeilos desla cláusula para o Sindicato
signâÌário no presentêAcordo, éde 7 (setê)

A vaidade desta cáusuta êstaÉ vtncutada à
apreseniação, pelo respeciivo Sindicato dos seus
representantes e eitos dêntro dos timites âcima. e
ao qual se aplicaÉo as polilicas vigentes no âmdilo

A CESP concederá licerçá remunerada ;os
rêpreseniantes sndicals eleitos desde oue
solciÌada a suà ibe.acào Delo Sndicato. còm
anlecedència de cnco dias e desde oue a mesma
náo ulÍapasse o imìtede um dia pormés.

ATIVIDADE SINDICAL

A CESP podeá pêmiiiÍ âiividades sindicais,
respeiladás as devidas bâses leriioriais. dênlro das
instalações da Empresa, desdê que seia fetlá
solicilâção, poÍ escrito, com exposiçãò de motivos e
paula, com anlecêdénca de no mínimo 24 horas
Nestê caso a auiorzaaão cabeÍá ao Depanamerto
de RecuEos Humáros nã Captat, e aoi Gerenres
das Unidades, no nleror.

PEDIDO DE EXCLUSÃO DE ASSOCIADO DO
SINDICATO

A CESP suspenderá, dê imedÌato, o dêsconlo da
mensalidade sindical do emoreaado oue. reoueren-
dô sua ercllsão do ouadro ássoicratild dó snìc,cârô
apresentâr cópia do pedido de excusáo reoutâÍmen
le prolocolada t!nlo ão Srndicatô ou alravè_s de non-
lìcàçáo e4ra tudrciàr i

l , "
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CLÀUSULA
UIIÃI'RÃGËSIMA
tERCttRA:

PARÀGRAFO PRIMEIRO:

PARÀGRÀFO SEGUNDO:

A CESP proedeÉ o desconlo. êm iolha dê
pagamento, das onÍibuiçóes ássislenciais e/oú
coniederallvàs (adigo 8o, inciso lV da Consl uçáo
Fede€), ÊsDeilando âs basês têíÍiloriã s das
categorias proÍssÌonâis da CESP, med'ante as

a) apÍêseniação pelo SÌndicãlo, do ediiãl de
convocacão, onde deverá constar
especifìcamente a discussão dos itêns
conlribuição assisiencial e/ou confederaiivai

b) o sindìcato, aém da divugação pea impíensa,
garaniiÉ a amplá veiculação da convocãção
utilizando-se dos meos usuais de omunr€cão
(paniletos, jornãl sindiql e outos);

c) o SindicaÌo, âpós a realização da assembléiâ
femelerá à CESP a ata da respectiva assembléia
em ouè 60nste a imDonância a sêr desconlada
dê cada êmprêgado.

No tocanlè à conlribuição ãssislencial, fcâ gâÍantdo
o dúeilo de oposição do empÉgado ao desconio,
desde oue se maniêsle. nos termos da lei e
iuÍisorudência. alé o dìa 10 do mésdodesconto.

Se, por decisáo judlcial a CESP toÍ obÍigadá a
devolver paÍ@la corespondente à conlribuiçáo
assislênciaÌ oLr conhderativa ao empreqado, ou à
ênlidade sindical qoe nãô assinê ãcodo com a
Empresa, o SindÌcalo beneÍciado peo desconlo em
Íolha sobre a parcela em litisio, concorda em se
Íesponsabiizar por tal ônus cuja cobrança seÍá
efetuada medianle neqociaçáo ou ação regressva.
Umá vez àcionàde êm iuízÕ a CESP chamã.á ô
Sindicaro pâÍã GspondeÍ âção judiciâl e, dêsde já,
esie aceita tal condiçáo.

CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL
CONFEDERÀTIVA

E/OU

TROS ITENS

CLAUSULA
QTIÃI'MGËSIMA

PRORROGACÃO,
REVOGAÇÃÓ

REVISÃO, DENÚNCIA E

O processo de proÍogâção revisáo, denúncia ou
revogaqão totâl ou parciâl do presento Acordo
Coletivo, Ícará suboÌdlnado às normas

adrgo 6;15 dâ Consoldaçào das

r$t



CLÁUSULÀ
IITIAI'RÃGÈSIMA
AUINTÃ:

CLÂUSULÀ
QTIÃI'RÃGESIMA
SEXTA:

coMPROÍll SSO

As panes se compromelem a cumpriÍ e fazef clmprÍ
o presenie Acordo, em iodos os seus termos e
condiÇões duÍante o pÍazo de sua visência.

DEMATS DtSPOStçOES

o presenlê Acordo Coletivo manlém, além das
condiçõês êspêcincãs que íôram pâctuádâs na
oresente dala-base. todas as cláusulas dos AcoÍdos
ânteriores. inclusive do lnstÍümento Colêtivo antêíÌoÍ
vioentè âte 31 de máio dê 2007. incluindo-se ainda
TãÍmos Aditivos e/ou Temos de Re RaliÍÌcaçáo, que
nesia data Ío.am ÌatiÍicados rcvâlidados ê/ou
retiÍcados Asslm. oaÍa maior clârêzâ e Darâ todos
os Íns de direiio o presenle Acordo Colelivo substilui
inteiramente os a@rdos anterÌores. receDcionando e
atualizando as cláusulas coletivas conousladas Dea
calegoÍiá eletÍicitár â nos últimos anos.

São Paulo,20 de fevereifo de 2008.

-Udí'o 
cèlso de campos Plnheno

PÍesidente
cPF 952.322.414.47

osvaldo Passadôe JunioÌ0!bràvk. sidoÍij. suto

cPF 953..438 068-72

Guiihlrme Augusto cirne

cPF 45A.Ms 234-24
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